PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARRINHA

PROJETO DE LEI N3ODEA0DE ) BE 2020

Dispbe sobre doacgao de “ativos” da rede de energia
elétrica a Companhia Paulista de Forga e Luz - CPFL
e estabelece obrigatoriedade de extensdo de
transformacdo da referida rede e da outras
providéncias”.

Artigo 1° — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doacao de
“ativos” da rede de energia elétrica a Companhia Paulista de Forga e Luz — CPFL
e estabelece obrigatoriedade de extensdo de transformacgéo da referida rede
situada na extenséo da Avenida Costa e Silva que do acesso a rodovia SP —
333, na cidade de Barrinha, Estado de Sao Paulo.

§ 1° - A doagéo de que trata a presente lei constitui a rede de energia
elétrica em conformidade com o projeto aprovado pela CPFL — Companhia
Paulista de Forga e Luz, através da atividade n © 0465169718 constitui por 828
metros de rede secundaria multiplexada 35,00 mm2 para instalagéo de conjuntos
de iluminagéo publica vapor de sédio, lumindria integrada com instalacio de
postes de concreto circulares junto a rede primaria existente pertencente a
CPFL-PAULISTA no municipio de Barrinha.

§ 2° - O valor estipulado pela CPFL para execugdo de obras na rede
de distribuicéo de energia elétrica foi de R$ 51.079,00 (Cinquenta e hum mil e
setenta e nove reais), conforme carta contrato n°102652, nota de servigo (SAP)
300000634305.

Artigo 2° — A CPFL ou sua substitua legal est4 obrigada a realizar a
manutencao e conservagao permanente da rede de energia elétrica existente.

Artigo 3° - A CPF ou sua substituta legal também esta obrigada a
partir da doagéo, a transformar a respectiva rede de energia elétrica de modo
que ela atinja a capacidade pela de conducéo e alimentagéo de energia, bem
como a efetivar sua extenséo até os locais a serem servidos da energia que esta
a conduzir.
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Artigo 4° — Em caso de nao cumprimento do disposto no artigo 2° e
3°, dentro do prazo de até 01 (um) ano, contado da publicagao desta lei, fica
revogado de pleno direito a presente doagéo, revertendo-se automaticamente a
rede de energia doagéo ao patriménio publico municipal independentemente de
interpelagéo a donataria.

Paragrafo. Unico — A reversao disposta no caput deste artigo
ocorrera sem que sobeje a CPFL, qualquer direito de retencao ou indenizagéo
quanto as melhorias eventualmente realizadas ou servicos eventualmente
prestados, sendo que a reversao tera efeito a partir da confeccao de Laudo
Técnico do Municipio quanto ao cumprimento das obrigagdes pela CPFL, a partir
do primeiro dia apés o transcurso do prazo de 01 (um) ano previsto no caput.

Artigo 5° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposicdes em contrario.

Barrinha- SP.,30 de julho de 2020

AN
MARIA EMILIA MARCARI
Prefeita Municipal
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